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Rio 'de Janeiro, 28 do junho 'de 1931 • . 

·, 81· . · Chefe :do Go,'ern'o Pro-visotio : 
         

            
        

 . ::;ubmetlo A -s.u,a �<n_1si-út-•ração e ,u.p:µT�Vat-ã,o "' , hlicltu;o 
_proJccto die Cod1gµ de • l\Im;:is; te11i!10 em , ista reguliir '1l. p1·0- 
. 11.nedm:fo e o a,IJ'l'Oveita11,1vn'to indust:i•ii:w · <-Las riqw:izas do sub
solo . ·              

         
      
          

Os novos p1-eceit.os  cons,titucjonaes, relativos a esses re
cm,soe ,n,a,Luraes, vieram modificar substanciaJmeinl<l' o re
gime jurhlico <'tas miniai:s, instiiuido ení 1891, · pela primeira 
Con�•titui,I_rte _r®ublicianà e Jige1ramente  altle•ra<lo pela refor-

        
          

         
         

ma  constituc1oual de 1 9\26 . · · ' :   ·  
Asseigrurondó ao� p�prieth�·ios das ·. n;linas· �u jaz�-das mi

nera.es, _ que o f�re1:11 por  titulo legi-limo, na data d1} sua  pro
ml!-lgaç�o, . os  d1,re1tos 1adquirid-0s, a nova carta pofüic:a do · 
.r:a,1_z vem mtroduz1r na :taculdade . d-e uso e gozo e de di&IJ6-
:;1çao <la prop.ricdado · miueir'a, limHt!l.(.'-ões muito · mais sen
síveis Qo1 cr'!-e as estahelecidas polo re,gime a(1te1•ior, _n _·bem 

           . 
             

          
              

       
           

        
        
             

. dia exploraça:o desisie r.�_o da in<lustria . . . . ,  
 , As jazi-dias do sub.sta:i1cias minemos uleis á indusl.riu. 
p_assaram, · bem como as · �inaiS, a oon�tittlir · prop,ri-eidladc dis-

 
    tmcta da_ do solo ç não parle iht-Ogt.'lante déste ou d.o s:ub-solo 

  en� ·que :e.stiY�l'�tJll e.n��nvad1,1s, e �cu aiproveiLamcnto, qútú.• 
      · seJarn, do ciornuuo nubLmo, que1· de oominio priva:do; tornoú-

          se dependente d!e autorização ou conc-eissão prévia do Gover·-
          no_ da União, segunido o.i regime insfüuido no presente co .. • -

         digo, . 
        . . Rioou, assim, eons-agirada na nova I�g,isila,oão .. a tendenC,i-lll              mode.rna ·ue t:ransfor.ma•r-se a rproprieda<J.o . em-· ge.ral .. de , um ,           sin11J_ ,lfs _d'ireito subJ"ectivó. do '.1"ro.nri-eotru-io· cem un'a ' íunc ... ;;0        "' .,, ' ,..... 

         �0?1al ·do detentor da riqueza, OIPPOn.do-se á ,p•ropriedatle-di
         r?rto dio ip:ass�do, a p,•opr-iedade·funcção, reoolllhooida pela etil

          fura ectmomma dos ·povos ,  como uma das condiéões existen-
         ciaes da sooied'.iuie 'oonterupor:inea,.  · · · · · · 

         48 · con�sões pai� à ·  lavra são oülofgndas  -sem pl'àios , 
         prefixaf(los ; vu;;-oram emquanlo est-ljam a.s inimis' e jazid,a.s 

           ma,nf,i<las no sent.i-do d:P, lavra ac.tiv::i . ·  • · ' · 
         , . . Criss:aíd!),  álàvra, sulv:o mo Ovo fie :  ·_for'Ç,1, majo1:, · z•f!GOnhe- .

         . ctd:o Pr,lo �vei:�o. a mi�·t'. em dü;,ponibi:lidade,- poderá .se1· 
        concedi� a ·  putfem, · ,que se proporylt,a lavra:1-:ti_ .  _ . . 
        As jazida:!! � minas. .conhecidas .. 11,8 dat,a da publlcacfin           deste Codigo, peil't-einoerã.o .a os ;nron.rieilait'i03 do solo, cmcte· M          t ., .,., -

        encon rern, ou 'ia qufflt for- 1Pot tegitim,o titulo, mas esso dl-
      reito de propriedade limita-se a pr-eferencii na. concessão dn 
         lavra ou á, oopart _ iciipação ,nos resuJta.d9s da · e:x;ploração que 

          f?OI outrem for feifa. Élimtna-se destarle n feição· individua
           hsta. ou dle amplas fücul1dad-es subjectivàs de..Sla propriedade . 

         O - 'POSS'tl!dor da. riqueza é 'obrigado a M1f.)reg3.1-�, oonforme 
        seu des-tmo social, faizendo vanier o eapif)al que <ll&.em� 

       . Ooerentemente .oom esses oo!M!'eitos eoonomioos' ais· Íhi
            nas que esl,ajarn_ sendo 18.vraid:as na data da p,ublioll.9âo de.site        .aod'i�o ficam isenbas 'de • autorização ou conoossào do PW'el'

          uh! ad,en�- · t·           P mo, P ' JIUIV  pr•os.s�i.ur em sua a, ividade, emquanto não 
        . OO$Se A! ��!;as do suib-soi�: desioonheioida-s na data 'da publi.:_     ão d tA Cod' · _.._ ft�-A.�"- · 

           cac : es., . Ig10, � <WVU'<lUU com o espirllo dos novo.s 
         p.rooeiitos, Já aip,rovados, da Constituição a ,J>romul,gar,-,se, dlai-•
        .mram de pe<rte.noer ao proprietiario do solo onde - aoaso exis: 
         tirem, IJ)OiJS que a garamitia constitucional qos direito3 adqui

         ridos não. pode llJl)lioor--se senão llJOS di-rettos que. tenham uma 
            exist&nci-a .real no patrimonio de quem· os pom.m  e não s,e 

       poderia., logicamenfo aLtribuir a.os prop.rietarios da supet'lfi-
           oie um direíto dessa nah1Tem sobre U!Illa jazida hipobetica, 

     
     ouja exi�tencfa clle ignorá, po,rque a.inda não a desoobriu . 

  Taee jazi-da.s não podem sér objooto de direitos adqui-ridos por 
parte dos senhares do  sc(Jllo, quando muito se lhf!!S.. poderia re-

     com.hooer • mera 6'SII)ootaMva de di-reit.o, bem ,-diverso de um 
    direi-to em cujo uso e gozo jlá, e&tá o - po�idor. 

        ·  Firmada essa douLriná, cumpre ' h11dagar a quem- -devem
  ipertenioor taies j.azidas. • · , . .. · , 

   A questão da -ip.ropriooad& dàs ja:i,i,dia,s .. mineraes é relabt-
     vamenLe ·sticund/aria em facé'!tlios �:x;pr�ssos preceitos con.sti

tucionaes que atf;ribuem á União poderes para regulamenta'!" 
    seu aip:proveitamento· irdtistriàl. Exriluida a p.rop.rieda.de p:ri• 

 
   

      

vada., oofeixarlos -áquelles ;poderes nas mãos da tJnião, {J evi.:. 
'$iit,e . que no rikor · desses · .IP,riooipihs., . e., esf..a . !leveri-am · pel'
tence.r ·aqueltás riquezas . Pel.o 'Cddigo de Minas, as jazidas 
desconlb.ecid81$, qu:and'o • desoobtl'ltaS, &&�ão oon:l.ludo ilWOll)O-

  






